
 

 

______________________________________________________________________________________________________ 
 

___________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 
 

Dispensa Eletrônico Nº 19/2024...............................................................................................Pág.1/20  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

 

Período para Cadastramento de Proposta: de 12/07 a 17/07/2024 as 07:59h 

Data dos Lances: dia 17/07/2024   
 Inicio a partir das 08:00h. 

Período de Lances: 06 horas. 
 
 
 

Periodo de Disputa: 06 horas 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2024 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICO Nº 19/2024 
 
O MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA torna   público   que   realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do Art. 75, inciso II nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto MUNICIPAL n.º 045/2023 e demais legislações aplicáveis. 
 

 

1.  OBJETO 

 
O objeto da presente dispensa eletrônica é CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE DISPENSA ELETRÔNICA DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADISTA PARA A REALIZAÇÃO DA FESTA 
DA XXXIV FECOL - FESTA DA COLHEITA, conforme condições, quantidades e especificações exigidas neste 
aviso e anexos. 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

TIPO DO 
ITEM 

SUBITEM UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 SERVIÇO DE BRIGADISTA 
PARA A FESTA DA XXXIV 
FECOL - FESTA DA 
COLHEITA QUE 
ACONTECERÁ NO PARQUE 
DE EXPOSIÇÕES ERHARD 
GRIMM, NO DIA 27 DE 
JULHO DE 2024, DAS 
08HRS ÀS 00HRS. 

SERVIÇO NÃO 
CONTINUADO 

SERVIÇO 10 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará no Módulo de Dispensa Eletrônica do Sistema 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para acesso ao sistema e 
operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

http://www.bnc.org.br/
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entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista 
2.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.5. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL E DISPUTA  

 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este aviso de dispensa, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 
 
3.7. A partir do horário e data estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste aviso. 
 
3.8. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
3.9. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

3.9.1.   O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários”. 

 
3.10. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
 
3.11. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
3.12. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
3.13. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
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classificação. 
3.13.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
 
4.2. A Administração poderá negociar condições mais vantajosas. 
 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
 
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua  apresentação. 
 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
4.5.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.5.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 

 
4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
4.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

4.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 

 
4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
4.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
4.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
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5. HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União  - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça  - www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/  
5.2.2.   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
5.2.2.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

 
5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 
 
5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica. 

5.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 
5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

6. CONTRATAÇÃO 

 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato  ou Autorização de Fornecimento ou emitido instrumento equivalente. 
 
6.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

6.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e 
seus anexos; 
6.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

 
6.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 
a vigência do contrato. 
 

7. SANÇÕES 

 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, em hipótese alguma, excluem a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
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pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
8.1. A participação na presente dispensa eletrônica implica na aceitação integral e irretratável de todas as 
condições exigidas neste aviso e dos documentos que dele fazem parte, bem como na observância dos 
preceitos legais e regulamentares em vigor; 
 
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

 
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
 
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
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8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
 
8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 
relativa ao procedimento. 
 
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
8.13. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta do Contrato 
 
Agrolândia, 10 de Julho de 2024. 
 
 

JOSÉ CONSTANTE 

Prefeito Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Município de Agrolândia 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Cultural e do Desporto 
 
Necessidade da Administração: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BRIGADISTA E  PARA REALIZAÇÃO DA FESTA DA XXXIV FECOL – Festa da Colheita. 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BRIGADISTA PARA REALIZAÇÃO DA FESTA DA XXXIV FECOL – Festa da 
Colheita. 
 
1.2.  Os serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações: 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO TIPO DO ITEM SUBITEM UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 

1 SERVIÇO DE BRIGADISTA PARA 
A FESTA DA XXXIV FECOL – 
FESTA DA COLHEITA QUE 
ACONTECERÁ NO DIA 27 DE 
JULHO DE 2024, DAS 08H ÀS 
00HRS. 

SERVIÇO NÃO 
CONTINUADO 

SERVIÇO 10 

 
1.3. O prazo de vigência contratual será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do instrumento. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Prefeitura Municipal de Agrolândia promove anualmente o evento para celebrar os anos de 
emancipação política e administrativa e aniversário da cidade, no ano de 2024 é celebrado os 62 anos 
de emancipação que será comemorado na XXXIV Fecol – Festa da Colheita, com o intuito de preservar 
as tradições do município. Este ano, o mesmo realizar-se-á nos dias 27 de Julho de 2024. 
Para realização de tal evento, é necessária a presença de seguranças e brigadistas para proteção do 
público, cumprindo a legislação vigente. 
O Pregão Eletrônico nº 37/2024, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS SOCORRISTA/BRIGADISTA, DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS EVENTOS REALIZADOS PELAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA, estava marcado para acontecer dia 16/05/2024, mas devido a impugnações ao 
edital, o mesmo foi relançado para abertura do certame dia 03/07/2024, porém o único serviço que não houve 
homologação foi o da brigada, sendo assim considerado fracassado. 
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Considerando que, devido à impugnação, não haverá tempo hábil para homologar o pregão supracitado 
antes da data do evento mencionado anteriormente, pretende-se realizar a contratação do objeto 
disposto através de dispensa de licitação, conforme as descrições a quantidades constantes nos 
documentos. 
 
2.2. A contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar em anexo. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. A fim de solucionar o problema exposto no item 2.1, pretende-se contratar uma empresa 
especializada para prestação de serviços de brigadista para realização da XXXIV FECOL – Festa da 
Colheita. 
 
3.2. Almeja-se realizar a contratação supracitada por meio de dispensa de licitação, uma vez que a Lei 
nº 14.133/2021 prevê, em seu artigo 75, caput, inciso II, tal possibilidade. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que 
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
4.2. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 
4.2.1 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal para ser protocolada juntamente ao GESTOR do 
contrato, onde o mesmo atestará e encaminhará ao Setor de Contabilidade 
O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a Nota Fiscal ser protocolada no Setor de 
Contabilidade pela unidade recebedora do serviço, sendo que a mesma deverá estar devidamente 
atestada pelo GESTOR do contrato. 
 
4.2.2. O GESTOR do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias, deverá atestar a Nota Fiscal desde que 
comprovada a execução do objeto contratado de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
Edital e Contrato. 
 
4.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.3.1. Executar integralmente os serviços objeto do contrato, fornecer todo o material, ferramentas, 
equipamentos e veículos necessários a execução dos serviços, pelo preço e nas condições oferecidas, 
não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não 
previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão. 
 
4.3.2. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência do contrato. 
 
4.3.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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resultantes da execução do contrato e a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo solicitar a 
comprovação do cumprimento dessa cláusula, mediante requisição de cópias das guias de recolhimento 
quitadas, que deverão ser apresentadas pela CONTRATADA, juntamente com as guias originais, que 
serão devolvidas após inspeção. 
 
4.3.4. Responsabilizar-se por seus empregados e auxiliares, no que se concerne ao cumprimento da 
legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes de trabalho ou quaisquer outros encargos 
previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança e higiene do trabalho, prevista 
na legislação Federal (Portaria nº 3.214, de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho), fiscalizando 
inclusive, a utilização pelos funcionários dos equipamentos de proteção individual (EPI), sendo que 
o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou a 
rescisão contratual com aplicação das sanções cabíveis. 
 
4.3.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus 
empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE. 
 
4.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
 
4.3.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento. 
 
4.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.4.1. Orientar, acompanhar e fiscalizar, fornecendo os subsídios necessários à fiel execução do 
contrato. 
 
4.4.2. Encaminhar notas de empenho, ordens de compra, notificações e demais documentos 
pertinentes à CONTRATADA sempre que necessário ou solicitado pela mesma. 
 
4.4.3. Encaminhar a Nota Fiscal devidamente atestada pelo GESTOR do contrato, quando em 
conformidade com a execução do objeto, ao Setor de Contabilidade para liquidação da despesa. 

 
4.5. DATA, HORÁRIO E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
4.5.1. Os serviços referentes aos itens 1 do lote único deverão ser prestados nos dias 27 de julho de 
2024, no Parque Municipal de Eventos Erhard Grimm, das 08hrs às 00hrs. 
 
4.5.2. A contratação será realizada por meio de dispensa licitação, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
4.6. Para prestação dos serviços pretendidos, o interessado deverá comprovar que atua em ramo de 
atividade compatível com o objeto da contratação, bem como apresentar os seguintes documentos a 
título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021: 
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 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual ou; 

 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor da Empresa, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores atuais ou; 

 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
constituição da diretoria em exercício ou; 

 Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL; 

 PROVA DA INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ); 

 PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL; 

 PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou   sede da 
empresa; 

 PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou   sede da 
licitante; 

 PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE      SERVIÇO 
(FGTS); 

 PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT); 

 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características compatíveis com o 
objeto da contratação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

 Certificado de Credenciamento de Brigadista expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar 
de Santa Catarina. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A CONTRATADA executará os serviços de acordo com o especificado no item 1.2 deste Termo de 
Referência, conforme for solicitado pela CONTRATANTE através de ordem de  compra respectiva 
ao item do serviço em questão, devendo concluir a execução do objeto até 28/07/2024. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 
Municipal nº 045, de 31 de março de 2023, que regulamenta as funções do agente de contratação, da 
equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de 
Agrolândia, NOS TERMOS DO ART. 92, XVIII, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal para ser protocolada juntamente ao GESTOR do 
contrato, onde o mesmo atestará e encaminhará ao Setor de Contabilidade. 
 
7.2. O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias após a Nota Fiscal ser protocolada no Setor de 
Contabilidade pela unidade recebedora do serviço, sendo que a mesma deverá estar devidamente 
atestada pelo GESTOR do contrato. 
 
7.3. O GESTOR do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias, deverá atestar a Nota Fiscal desde que 
comprovada a execução do objeto contratado de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
Edital e Contrato. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 
 
8.1. Conforme disposto no item 3.2, o futuro contratado será selecionado mediante processo de 
dispensa de licitação. 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.567,60 (HUM MIL, QUINHENTOS E 
SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 
 
9.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 
observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 045, de 31 de março de 2023, que estabelece o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, 
contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do 
Município de Agrolândia, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.3. Foi realizada pesquisa de preços diretamente com empresas do ramo na região e banco de preços, 
uma vez que se trata de um serviço sob medida para atender uma necessidade dentro de um contexto 
específico, conforme disposto no item 2.1, obtendo-se ao todo 4 (quatro) resultados. Mais detalhes 
sobre a pesquisa encontram-se no formulário em anexo. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 
orçamentária: 89.  

 
 

Soeli Pickler 
Secretaria de Desenvolvimento Empresarial e Turismo 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 
                                    CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº       /2024 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DE UM LADO O MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA......................................................................................... 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Agrolândia, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.582/0001-44, sito a Rua dos 
Pioneiros, 109, Bairro Centro, CEP 88420-000, Cidade de 
Agrolândia/SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. JOSÉ CONSTANTE, inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX e 
portador da Carteira de Identidade nº X.XXX.XXX, órgão expedidor 
SSP/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, e por outro lado a __________________________, 
inscrita no CNPJ: _______________, com sede na 
________________________, Nº ___, BAIRRO ________________ – 
CEP: ___________ - ________________/SC, representado pelo seu 
representante legal Sr(a). , portador do RG nº            e inscrito no 
CPF/MF sob nº , neste ato denominado simplesmente de 
CONTRATADA, estando às partes sujeitas as normas da Lei Nº. 
14.133/21 e suas alterações subsequentes ajustam o presente 
contrato em decorrência da Dispensa de licitação Nº 19/2024, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
O Objeto do presente termo é a CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE DISPENSA ELETRÔNICA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADISTA PARA A REALIZAÇÃO DA FESTA DA 
XXXIV FECOL - FESTA DA COLHEITA. 
 

PARAGRAFO ÚNICO – Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao presente Contrato 
assim como ao Processo Administrativo Nº 115/2024, Dispensa de Licitação Nº 19/2024.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL  
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a 
adimplir e a CONTRATADA concorda em receber é de R$ _______________(_________________). 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 
do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente 
contrato.  
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CLAUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO. 
 
Os pagamentos serão efetuados na Ordem Cronológica, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal, devidamente assinada pelo Gestor da pasta e acompanhada ainda das 
CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão à 
conta da seguinte dotação prevista na da Lei Orçamentária do Exercício vigente:  
 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

6 Sec. de Desenv. Empresarial e do  Turismo 

1 Sec. de Desenv. Empresarial e do  Turismo 

2006 Estímulo ao Desenvolvimento Empresarial, Turismo e Melhorias de 
Infraestrutura 

3339039790000000000 Serviços apoio administrativo, técnico e operacional 

150070000200 Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários 

 
PARAGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará 
na aprovação definitiva do recebimento dos serviços.  
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATANDA, para saneamento da irregularidade.  
 
PARAGRAFO  QUARTO – A CONTRATADA, não optante do Simples Nacional, deverá efetuar retenção 
do Imposto de Renda (IR) para o Município de Agrolândia/SC, de acordo com a alíquota aplicada para 
sua atividade, descrita na Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil e do Decreto 
Municipal nº 097, de 04 de Julho de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES  
 
A Empresa deverá: 
 
a) Executar integralmente os serviços objeto do contrato, fornecer todo o material, ferramentas, 
equipamentos e veículos necessários a execução dos serviços, pelo preço e nas condições oferecidas, 
não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços 
não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão. 
b) Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência do contrato. 
c) A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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resultantes da execução do contrato e a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo solicitar a 
comprovação do cumprimento dessa cláusula, mediante requisição de cópias das guias de 
recolhimento quitadas, que deverão ser apresentadas pela CONTRATADA, juntamente com as guias 
originais, que serão devolvidas após inspeção. 
d) Responsabilizar-se por seus empregados e auxiliares, no que se concerne ao cumprimento da 
legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes de trabalho ou quaisquer outros encargos 
previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança e higiene do trabalho, 
prevista na legislação Federal (Portaria nº 3.214, de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho), 
fiscalizando inclusive, a utilização pelos funcionários dos equipamentos de proteção individual (EPI), 
sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou 
a rescisão contratual com aplicação das sanções cabíveis. 
e) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou 
prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento. 
 
CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
 
O presente Contrato tem prazo de vigência de 01 (UM) MES, contados a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, a critério da administração, por iguais períodos.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima PERMITIDA, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES 
 
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
b) Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser 
cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de 
contratar. 
c) Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 03 (três) anos, nas 
seguintes hipóteses: 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
Dar causa à inexecução total do contrato. 
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
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Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração 
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas 
seguintes situações: 
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato. 
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na aplicação das sanções serão considerados: 

A natureza e a gravidade da infração cometida. 
As peculiaridades do caso concreto. 
As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 
CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada 
pelo CONTRATANTE composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente 
de notificação judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:  
a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;  
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;  
c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato;  
d) Os demais mencionados no Artigo 137 da Lei Nº 14.133/21.  
 
PARAGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier 
a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:  
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a) Em decorrência a extinção do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, está ficara impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, bem como 
sofrerá as penalidades previstas no Artigo 156 da Lei Nº 14.133/21;  
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS PARTES INTEGRANTES  
 
As condições estabelecidas no Processo de Dispensa de Licitação Nº 19/2024 e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição.  
 
PARAGRAFO ÚNICO – Serão incorporadas a este contrato, mediante termo aditivo quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de 
serviços.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da CONTRATADA serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através da Secretaria de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente, que poderá, 
junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
forem verificadas, as quais, se não forem sanadas imediatamente, serão objeto de comunicação oficial 
à CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato.  
 
PARAGRAFO ÚNICO - As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto deste Contrato serão registradas pela CONTRATANTE, constituindo tais 
registros, documentos legais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  
 
Dentro do prazo regulamentar, o CONTRATANTE providenciará a publicação em resumo, do presente 
contrato, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei nº 14.133/21.  
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção prevista na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de improbidade Administrativa (Lei Federal Nº 8.429/1992), a Lei Federal Nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
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manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  
 
Fica eleito o foro da Comarca de Trombudo Central/SC, independente de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Contrato. E, por 
estarem de acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo qualificadas.  
 
Agrolândia/SC ___ de __________ de 2024.  
 
 
 
___________________________________                           ____________________________________ 

               JOSÉ CONSTANTE                                                                           CONTRATADA 
               Prefeito Municipal                                                        CNPJ: 
 
 
Testemunhas: 
 
___________________________                  
Nome: 
CPF:   
 
___________________________                     
Nome: 
CPF:   
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